
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO / T

L I V R O  D E  D E C R  E T O S

D E C R E T O N9 2.817
DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÃO DE ARTIGO.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de

D E C R E T A :

0 artigo 4 9 , do Decreto n^ 2.357, de 01 de junho 
de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 42 - Fica fixado o preço público de 
NCZ$ 3,00 (Três cruzados novos) por automóvel.
§ le - Os adquirentes de 10 (dez) talões, com 100

Nos bolsoes

gratuito.
- Este Decreto entrara em vigor a partir de 

vereiro de 1990, revogadas as disposições 
trário.

19 de fe

de fevereiro de 1990.

ARTHUR BALLERINI 
= Prefeito Municipal =

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munici
pal e publicado no Paço Municipal aos 13 de fevereiro de 1990.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais =


